
DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE DECISÃO PRELIMINAR

 47793/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Segurança e salubridade das edificaçõesProcedimento:

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de intenção de arquivamento

Assistente Técnico/a responsável: Avelina Vieira

Agente de fiscalização: ---

Local: Rua Inácio José Peixoto, nº 22 – R/C – U.F. de Maximinos, Sé e Cividade

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/37855 de 19 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Na sequência da exposição rececionada neste Município com o registo nº 2025-E-RC-31026, sendo
a situação uma questão de foro privado, uma vez que os danos eventualmente decorrentes de
infiltrações na fração em questão, não se insere nas competências deste Município, contudo, pode
a requerente solicitar uma vistoria técnica (em modelo próprio: MOD-URB.10.02-05 – Vistoria de
Verificação de Segurança e Salubridade) devendo, para tal, dirigir-se ao Balcão Único deste
Município, procedendo também ao pagamento da respetiva taxa, de acordo com o previsto na
Tabela de Taxas e Licenças Municipais.

Face ao exposto, propõe-se o arquivamento do presente processo notificando a requerente, em
sede de audiência previa, com um prazo de dez (10) dias uteis para se pronunciar, nos termos dos
artigos 121.º e 122.º do CPA, na sua redação atual.

Despachos

Decisão - A 19/11/2025, Ana Bárbara da Silva Magalhães, na qualidade de Diretora do
Departamento de Fiscalização: "Concordo"

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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